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LEI N º729/2015 

 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº. 001/1997 CRIA E 

ORGANIZA O DEPARTAMENTO DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA DENTRO DA 

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BARRA BONITA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

DARCI JOÃO FRIZON, Prefeito Municipal de Barra Bonita, 

Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em conformidade ao inciso 

III do artigo 73º da Lei Orgânica Municipal, de 11 de dezembro de 1997. 

FAZ SABER a todos os habitantes do Município de Barra 

Bonita, Estado de Santa Catarina que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou eu 

sancionei a seguinte Lei:  

Art. 1º. Fica alterado a Organização da Estrutura Administrativa da Prefeitura 

Municipal de Barra Bonita, alínea f, inciso III, do artigo 11º, da Lei Municipal Nº. 

001/1997, de 09 de janeiro de 1997, cria-se e organiza-se o Departamento de 

Abastecimento de Água, denominado DAA, sob tutela administrativa e financeira da 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, conforme abaixo: 

Art. 11 - A estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Barra Bonita, 

representada pelo organograma anexo, compõe-se dos seguintes órgãos: 

I - ÓRGÃOS DE ASSISTÊNCIA E ASSESSORAMENTO DIRETO E 

IMEDIATO AO PREFEITO. 

a) Coordenação de Controle Interno. 

b)Assessoria de Gabinete. 

c)Assessoria de Administração e Planejamento. 

d)Assessoria Jurídica. 

e)Assessoria de Contabilidade e Informática. 

f)Assessoria de Imprensa. 

 

II - ÓRGÃOS DE DELIBERAÇÃO COLETIVA. 

 

a)Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil. 

b)Conselho Municipal de Saúde. 

c)Conselho Municipal de Assistência Social e Assuntos Comunitários. 

d)Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA  
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e)Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agricultura e Meio 

Ambiente. 

 

III - ÓRGÃOS DE ATIVIDADES ESPECÍFICAS. 

 

a) Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda; 

 

Departamento de Administração, Finanças e Patrimônio. 

Divisão de Finanças. 

Seção de Patrimônio. 

 

Departamento de Planejamento Estratégico. 

Divisão de Planejamento 

Seção de Planejamento 

 

Departamento de Pessoal 

Divisão de Suprimento 

Seção de Materiais. 

 

Departamento de Tributação. 

Divisão de Tributação. 

Seção de Fiscalização. 

 

b) Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo; 

 

Departamento de Ensino/Aprendizagem. 

Divisão de Suprimentos. 

Seção de Controle Escolar. 

Coordenadoria de Merenda Escolar. 

 

Departamento de Cultura, Esporte e Turismo. 

Divisão de Desportos Amadores. 

Seção de Manifestações Culturais. 

 

c) Secretaria Municipal de Saúde; 

 

Departamento de Saúde. 

Divisão de Assistência à Saúde. 

Seção de Prevenção de Doenças. 

 

d) Secretaria de Assistência Social e Habitação; 

 

Departamento de Assistência Social. 

Divisão de Assistência aos Idosos. 

Seção de Assistência à Infância e Adolescência. 

 

e) Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos; 

 

Departamento de Obras e Serviços Urbanos. 

Divisão de Obras. 



Seção de Serviços Urbanos. 

 

 

Departamento de Viação. 

Divisão de Equipamentos. 

Seção de Manutenção. 

 

f) Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente; 

 

Departamento de Agricultura e Meio Ambiente 

Divisão de Assistência Técnica. 

Seção de Fomento. 

 

Departamento de Abastecimento de Água  

 

g) Secretaria Municipal de Indústria e Comércio; 

 

Departamento de Indústria e Comércio. 

Divisão de Incentivos Econômicos. 

Seção Indústria e Comércio 

 

Parágrafo Único - A estrutura da organização administrativa, dentro dos 

princípios do desenvolvimento organizacional, forma um conjunto sistemático de 

atividades interatuantes, inter-relacionadas e interdependentes.             

 

Art. 2º.  O Departamento de Abastecimento de Água exercerá sua ação na zona rural do 

Município, facultado por ato próprio do Poder Executivo ampliar sua área de atuação 

para o perímetro urbano, respeitando os limites e atribuições constantes nesta lei, 

competindo-lhe: 

I- Ampliar, melhorar, consertar, remodelar e explorar diretamente os serviços de 

água potável do sistema de abastecimento de água público comunitário; 

II- Fazer diretamente o tratamento da água, ou, caso não fizer, fiscalizar a empresa 

contratada para esse fim; 

III- Emitir laudos acerca da qualidade da água, de forma direta ou por intermédio de 

empresas contratadas, devendo no último caso atuar como fiscal; 

IV- Realizar estudo de custo de operação, estudar e propor as taxas a serem fixadas 

nas tarifas de águas ou outros serviços do Departamento; 

V- Realizar, construção, ampliação, operação e manutenção do sistema de 

abastecimento de água; 

VI- Prestar mensalmente balanço de arrecadação e despesas ao Secretário de 

Agricultura e Meio Ambiente e ao Chefe do Poder Executivo; 

VII- Lançar, fiscalizar e arrecadar as taxas dos serviços de águas e de consumo de 

água; 



Parágrafo único;Os valores das taxas e serviços, aludidos no inciso IV, serão fixados e 

alterados de acordo com artigo 13º da Lei 587/2010. 

Art. 3º.  O Departamento de Abastecimento de Água será gerido diretamente por um 

Diretor de Departamento, que por sua vez fica subordinado diretamente ao Secretario de 

Agricultura e Meio Ambiente, e por dois servidores efetivos. 

§1-Dentre os servidores efetivos, um obrigatoriamente deverá ser ocupante do cargo de 

Agente de Abastecimento de Água, facultada a nomeação do outro servidor efetivo 

dentre os constantes no quadro, desde que suas atribuições sejam correlatas com o 

desempenho das atividades no Departamento. 

§2-Poderá temporariamente, mediante extrema necessidade designar outros servidores 

ao Departamento.  

Art.4º. Ao Diretor do Departamento de Abastecimento de Água compete: 

I- A direção e administração do Departamento de Abastecimento de Água; 

II- Elaborar programa e projetos de trabalho; 

III-Dirigir, fiscalizar, comandar os trabalhos do Agente de Abastecimento de Água. 

Art.5º. Aos servidores efetivos, obedecidas às atribuições especificas de seu cargo, 

compete: 

I- Obedecer e acatar as ordens emanadas do Diretor do Departamento de Abastecimento 

de Água; 

II- Realizar ligação, fazer leitura, emitir boleto, realizar religação, cortar água, emitir 

multa, arrumar e consertar o sistema de abastecimento de água, dentre outras correlatas.  

Art.6º. Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a abrir por ato próprio, na Secretaria 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, o Departamento de Abastecimento de Água 

como uma unidade Orçamentaria, bem como, também autoriza a abertura de um Crédito 

Especial Suplementar no valor de R$ 94.952,87 (noventa e quatro mil, novecentos e 

cinquenta e dois reais e oitenta e sete centavos), com vigência até 31 de dezembro de 

2015, reduzindo e suplementando dotações conforme abaixo especificadas: 

ÓRGÃO:       06.000 – SECRET.MUNIC. DE AGRIC.IND.COM.E MEIO AMB. 

UNID/ORÇ:   06.001 -  UNIDADE  DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

 

PROJ/ATIV/      : 17.511.0022.1012 – CONST AMPL. DE REDESDE ABAST. DE 

AGUA 

CAT/ECON: 339000000000 – Aplicações Diretas 

FONTE/REC: 010000 – Recursos Ordinários.....................................................R$.     

5.450,00 

CAT.ECON: 449000000000 – Aplicações Diretas  - Investimentos 

FONTE/REC: 010000 – Recursos Ordinários.....................................................R$.   

16.350,00 

PROJ/ATIV:  17.511.0022.2028 – Manut. do Sistema Rural de Abastecimento de 

Água  

CAT.ECON: 319000000000 – Aplicações Diretas – Pessoal e Encargos 

FONTE/REC: 010000 – Recursos Ordinários.....................................................R$.   

18.530,00 

CAT.ECON: 339000000000 – Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes 

FONTE/REC: 010000 – Recursos Ordinários............................................................R$.    

38.272,87 

CAT.ECON: 4490000000000 – Aplicações Diretas - Investimentos 

FONTE/REC: 010000 – Recursos Ordinário.............................................................R$.   

16.350,00 



TOTAL GERAL................................................................................................... R$.  

94.952,87 

ÓRGÃO:       06.000 – SECRET.MUNIC. DE AGRIC.IND.COM.E MEIO AMB. 

UNID/ORÇ:  06.002 - UNIDADE  ABASTECIMENTO RURAL DE AGUA  

 

PROJ/ATIV: 17.511.0022.2031 – Manut. e  Coord. Departamento Rural de 

Abastecimento de Água  

CAT.ECON: 319000000000 – Aplicações Diretas – Pessoal e Encargos 

FONTE/REC: 010000 – Recursos Ordinários.................................................,....R$.   

18.530,00 

CAT.ECON: 339000000000 – Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes 

FONTE/REC: 010000 – Recursos Ordinários.............................................................R$.    

60.072,87 

CAT.ECON: 4490000000000 – Aplicações Diretas - Investimentos 

FONTE/REC: 010000 – Recursos 

Ordinário...............................................................R$.   16.350,00 

TOTAL GERAL.................................................................................................... R$.  

94.952,87 

Art.7º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Barra Bonita – SC, 24 de abril de 2015. 

 

DARCI JOÃO FRIZON 

Prefeito Municipal 
 

 


